
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Umari, em cumprimento do
Termo de Ratificação procedido pela Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação,
o Sr. Robson Miguel da Silva, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de
Licitação n. 2023.03.02.2. Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine
demanda judicial (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a
recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em razão
da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. Favorecida: MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. Valor: R$ 3.175.035,96 (três milhões cento e setenta
e cinco mil trinta e cinco reais e noventa e seis centavos). Fundamento Legal: Inciso lI, do artigo
25 c/c com o inciso III, do artigo 13 da Lei Federal n. 8.666/93, bem como no Artigo 3°-A da Lei
Federal n. 8.906 de 04 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), incluído pela Lei n. 14.039/20.
Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão Permanente de Licitação e
Ratificada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Data: 03 de março de 2023.
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Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na Portaria
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), nesta data, o Extrato da
Inexigibilidade de Licitação/Processo Administrativo n.o 2023.03.02.2,
referente à contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda
judicial (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100)
visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados
tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo
Anual por Aluno - VMAA, em favor da empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, na forma recomendada pelo STJ, através do
Recurso Especial n. 105.232 - (96.0056484-5) - la Turma.

UmarijCE, 03 de março de 2023.

Cicero Anderson Israel Soares
Responsável pela Publicação
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